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PROJETODELEI N°333 DEJ'Z-DErtio DE 2014.

"Institui a Política Estadual de Conscientização,

Estímulo a pesquisas e Implantação dos

tratamentos da Síndrome da Transfusão

Intergemelar e da outras providências."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

~~onstantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Conscientização, Estímulo a pesquisas e

Implantação dos tratamentos da Síndrome da Transfusão Intergemelar, com o objetivo de

estabelecer ações e diretrizes voltadas ao esclarecimento e promoção de novas pesquisas e

tratamentos.

Parágrafo único. O Poder Público Estadual deverá assegurar atendimento integral à saúde

da mulher, garantindo-lhe correta orientação e pré-natal de qualidade.

Art. 2° Para as finalidades desta Lei entende-se por Síndrome da Transfusão Intergemelar

ou Síndrome da Transfusão Feto-Fetal (STFF) condição rara presente em gestações

gemelares monocoriônicas e diamnióiticas. Como resultado da síndrome ocorre o

desequilíbrio do fluxo de sangue entre os dois bebês através de comunicações entre vasos

(artérias e veias) na placenta. Fazendo com que um dos bebês receba mais sangue do

outro. Portanto um feto é classificado como doador de sangue e o outro receptor.
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Art. 3° A Política Estadual de Conscientização, Estímulo a pesquisas e Implantação dos

tratamentos da Síndrome da Transfusão Intergemelar compreende as seguintes ações:

I - campanha de divulgação, esclarecimento, orientação psicológica e suporte para paciente

e familiares sobre a Síndrome da Transfusão Intergemelar;

11- divulgação das técnicas Amniodrenagem Seriada (AOS), Fotocoagulação a Laser

Fetoscópica (FCLF), e os resultados sistemáticos destas cirurgias intrauterinas;

111-fomento à realização de estudos, análises e discussões sobre novas técnicas de

~atamento;

IV- incentivo e aperfeiçoamento no desenvolvimento de exames de diagnóstico durante a

gestação, visando resguardar a vida fetal;

V- realização de exames de confirmação diagnóstica de malformações fetais, e

acompanhamento do quadro na rede estadual de saúde;

Art. 4° Fica a Secretaria Estadual de Saúde responsável por implementar nos hospitais e

maternidades do Estado de Goiás as seguintes técnicas de tratamento:

I - Amniodrenagem Seriada (AOS), que é a remoção do líquido amniótico que esta sendo

produzido em excesso pelo feto receptor;

11-Fotocoagulação a Laser Fetoscópica (FCLF), fetoscopia com coagulação a laser dos vasos

placentários, com o objetivo de fazer ce$sar a troca de sangue entre os gêmeos.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br


ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

~,jÍlEsíaduaí

FranC"CD:J,
:E,RJiIYOVl'tçAõ

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor um conjunto de ações destinadas a

aperfeiçoar os métodos de diagnóstico, tratamento e divulgação de novas pesquisas sobre a

Síndrome da Transfusão intergemelar,' na rede pública de saúde no âmbito do Estado de

Goiás.

A Síndrome da Transfusão Intergemelar ou Síndrome da Transfusão Feto-Fetal (STFF)

ocorre quando gêmeos univitelinos dividem uma única placenta, porém estão em bolsas

diferentes (são as chamadas gestações monocoriônicas e diamnióiticas).

A Síndrome é resultado do desequilíbrio no fluxo de sangue entre os dois bebês através

de comunicações entre vasos (artérias e veias) na placenta. Este desequilíbrio vai fazer com

~ue um dos bebês receba mais sangue do que o outro, portanto um feto é classificado como
".-

de doador de sangue e o outro de receptor.

A falta ou o excesso de sangue são ruins para os fetos podendo resultar na morte de

ambos (ainda dentro do útero) ou em parto prematuro. Sem tratamento, existe apenas 10%

de chance dos fetos sobreviverem. Com diagnóstico precoce e tratamento correto a chance

de sobrevida de ambos os bebês pode chegar a 65%.

Os tratamentos previstos para amenizar o quadro da síndrome são de auto custo e não

acessíveis a toda população. Há alguns anos o Hospital das Clinicas da Universidade Estadual

de Campinas (UNICAMP) realiza o tratamento, e sem custo as cirurgias - Amniodrenagem

Seriada (AOS) e Fotocoagulação a Laser Fetoscópica (FCLF) - intrauterinas são realizadas.

A proposta desta Política Estadual é conscientizar, informar, promover novos estudos

e implementar na rede pública estadual os tratamentos referentes a Síndrome da Transfusão

Intergemelar. Assim, facilitando o acesso e fl omovendo assistência correta ás mulheres

diagnosticadas. Objetivando proteger e resg I.arfdara vida desde a sua concepção.
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"Institui a Política Estadual de Conscientização,

Estímulo a pesquisas e Implantação dos

tratamentos da Síndrome da Transfusão

Intergemelar e da outras providências."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

;.--~onstantesno art. 10da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Conscientização, Estímulo a pesquisas e

Implantação dos tratamentos da Síndrome da Transfusão Intergemelar, com o objetivo de

estabelecer ações e diretrizes voltadas ao esclarecimento e promoção de novas pesquisas e

tratamentos.

Parágrafo único. O Poder Público Estadual deverá assegurar atendimento integral à saúde

da mulher, garantindo-lhe correta orientação e pré-natal de qualidade.

Art. 2° Para as finalidades desta Lei entende-se por Síndrome da Transfusão Intergemelar

ou Síndrome da Transfusão Feto-Fetal (STFF) condição rara presente em gestações

gemelares monocoriônicas e diamnióiticas. Como resultado da síndrome ocorre o

desequilíbrio do fluxo de sangue entre os dois bebês através de comunicações entre vasos

(artérias e veias) na placenta. Fazendo com que um dos bebês receba mais sangue do

outro. Portanto um feto é classificado como doador de sangue e o outro receptor.
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Art. 3° A Política Estadual de Conscientização, Estímulo a pesquisas e Implantação dos

tratamentos da Síndrome da Transfusão Intergemelar compreende as seguintes ações:

I - campanha de divulgação, esclarecimento, orientação psicológica e suporte para paciente

e familiares sobre a Síndrome da Transfusão Intergemelar;

11_divulgação das técnicas Amniodrenagem Seriada (ADS), Fotocoagulação a Laser

Fetoscópica (FCLF), e os resultados sistemáticos destas cirurgias intrauterinas;

111_fomento à realização de estudos, análises e discussões sobre novas técnicas de

.~ratamento;

IV- incentivo e aperfeiçoamento no desenvolvimento de exames de diagnóstico durante a

gestação, visando resguardar a vida fetal;

V- realização de exames de confirmação diagnóstica de malformações fetais, e

acompanhamento do quadro na rede estadual de saúde;

Art. 4° Fica a Secretaria Estadual de Saúde responsável por implementar nos hospitais e

maternidades do Estado de Goiás as seguintes técnicas de tratamento:

I - Amniodrenagem Seriada (ADS), que é a remoção do líquido amniótico que esta sendo

produzido em excesso pelo feto receptor;

11_Fotocoagulação a Laser Fetoscópica (FCLF), fetoscopia com coagulação a laser dos vasos

placentários, com o objetivo de fazer ce?sar a troca de sangue entre os gêmeos.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor um conjunto de ações destinadas a

aperfeiçoar os métodos de diagnóstico, tratamento e divulgação de novas pesquisas sobre a

Síndrome da Transfusão intergemelar,. na rede pública de saúde no âmbito do Estado de

Goiás.
A Síndrome da Transfusão Intergemelar ou Síndrome da Transfusão Feto-Fetal (STFF)

ocorre quando gêmeos univitelinos dividem uma única placenta; porém estão embolsas

diferentes (são as chamadas gestações monocoriônicas e diamnióiticas).

A Síndrome é resultado do desequilíbrio no fluxo de sangue entre os dois bebês através

de comunicações entre vasos (artérias e veias) na placenta. Este desequilíbrio vai fazer com

/ que um dos bebês receba mais sangue do que o outro, portanto um feto é classificado como

de doador de sangue e o outro de receptor.

A falta ou o excesso de sangue são ruins para os fetos podendo resultar na morte de

ambos (ainda dentro do útero) ou em parto prematuro. Sem tratamento, existe apenas 10%

de chance dos fetos sobreviverem. Com diagnóstico precoce e tratamento correto a chance

de sobrevida de ambos os bebês pode chegar a 65%.

Os tratamentos previstos para amenizar o quadro da síndrome são de auto custo e não

acessíveis a toda população. Há alguns anos o Hospital das Clinicas da Universidade Estadual

de Campinas (UNICAMP) realiza o tratamento, e sem custo as cirurgias - Amniodrenagem

Seriada (AOS) e Fotocoagulação a Laser Fetoscópica (FCLF) - intrauterinas são realizadas.

A proposta desta Política Estadual é conscientizar, informar, promover novos estudos

e implementar na rede pública estadual os tratamentos referentes a Síndrome da Transfusão

Intergemelar. Assim, facilitando o acesso e omovendo assistência correta ás mulheres

diagnosticadas. Objetivando proteger e resg a Ciara vida desde a sua concepção.
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Goiânia, 09 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
~- Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 170 Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;

2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;

2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;

2014002916; 2014003108; 2014003224; a-Ôf40.0-3316;/2014003106; 2014003346;

2014003943;2014003942.

Solicita que as proposlçoes acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2014003316
DEPUTADO FRANCISCO JR

Institui a Política Estadual de Conscientização, Estímulo a

pesquisas e Implantação dos tratamentos da Sindrome

da Transfusão Intergemelar.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Francisco Jr, instituindo a Política Estadual de Conscientização, Estímulo

a pesquisas e Implantação dos tratamentos da Sindrome da Transfusão

Intergemelar, com o objetivo de estabelecer ações e diretrizes voltadas ao

esclarecimento e promoção de novas pesquisas e tratamentos.

,.'
Segundo dispõe a proposlçao, a Sindrome da Transfusão

Intergemelar ou Sindrome da Transfusão Feto-Fetal (STFF) é uma condição rara

presenta em gestações gemelares monocoriônicas e diamnióiticas. Como resultado

dessa síndrome ocorre o desequilíbrio do fluxo de sangue entre os dois bebês

através de comunicações entre vasos (artérias e veias) na placenta, fazendo com

que um dos bebês receba mais sangue do que o outro. Neste caso, um feto é
classificado como doador de sangue e o outro receptor.

A proposição estabelece que a política ora instituída

compreende as seguintes ações: (i) campanha de divulgação, esclarecimento,

orientação psicológica e suporte para paciente e familiares sobre a síndrome; (ii)

divulgação das técnicas Amniodrenagem Seriada (AOS), Fotocoagulação a Laser

Fetoscópica (FCLF), e os resultados sistemáticos destas cirurgias intrauterinas; (iii)

fomento à realização de estudos, análises e discussões sobre novas técnicas de

tratamento; (iv) incentivo e aperfeiçoamento no desenvolvimento de exames de

diagnóstico durante a gestação, visando resguardar a vida fetal; (v) realização de
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exames de confirmação diagnóstica de malformações fetais, e acompa~;~:entc1'~~
quadro na rede estadual de saúde.

É previsto ainda que a Secretaria Estadual de Saúde ficará
responsável por implementar nos hospitais e maternidades do Estado de Goiás as

seguintes técnicas de tratamento: (i) Amniodrenagem Seriada (AOS), que é a

remoção do líquido amniótico que esta sendo produzido em excesso pelo feto

receptor; (ii) Fotocoagulação a Laser Fetoscópica (FCLF), fetoscopia c~m

coagulação a laser dos vasos placentários, com o objetivo de fazer cessar a troca de
sangue entre os gêmeos.

A justificativa menciona que a proposlçao visa propor um

conjunto de ações destinadas a aperfeiçoar os métodos de diagnóstico, tratamento e

divulgação de novas pesquisas sobre a Síndrome da Transfusão intergemelar, na

rede pública de saúde no âmbito do Estado de Goiás. Os tratamentos previstos para

amenizar o quadro dessa síndrome são de auto custo e não acessíveis a toda
população.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Sobre o tema tratado na proposição em pauta, constata-se que o

mesmo insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente prevista no art.

24, inciso XII, da Constituição Federal, que dispõe que compete à União e aos

Estados legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde,

respectivamente, razão pela qual cabe a União estabelecer normas gerais e aos

Estados exercer a competência suplementar, sendo que, inexistindo lei federal sobre

normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender
a suas peculiaridades.

Neste sentido, releva observar que a matéria pertinente à

instituição de uma política estadual para diagnóstico e tratamento da Síndrome da

Transfusão intergemelar não se inclui no âmbito de normas gerais sobre este tema.

Tem-se, nesse caso, uma questão específica, inserida no âmbito da competência
concorrente dos Estados (art. 24, inciso XII, da CF).
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Por tais razoes, entendemos que não há im~mento

constitucional ou legal para aprovação do projeto em análise, o qual é plenamente

compatível com o sistema constitucional vigente. Contudo, para ser aprovado, o

projeto precisa ser reformulado, com a finalidade de aprimorá-lo formalmente, motivo

pelo qual apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 339, DE 12 DE
AGOSTO DE 2014.

Institui a Política Estadual de Atenção

Integral da Síndrome da Transfusão

Intergemelar.

A ASSEMBL~/A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Atenção

Integral da Síndrome da Transfusão Intergemelar.

Art. 2° A Política Estadual de Atenção Integral da

Síndrome da Transfusão Intergemelar tem por objetivo a

criação, o desenvolvimento e a execução de políticas públicas

visando assegurar tratamento integral e adequado aos casos

dessa síndrome.

Art. 3° São objetivos da política instituída por esta Lei,

especialmente:

I - desenvolver ações de diagnóstico e tratamento

integral, adequado e contínuo;

/I - realizar campanhas de divulgação e esclarecimento,

inclusive sobre as técnicas cirúrgicas de tratamento;
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slndrome;

IV - incentivar a realização de exames de diagnóstico

durante a gestação para resguardar a vida fetal,'

V - efetuar parcerias com entes públicos e privados para

melhorar o desenvolvimento das ações de tratamento da

slndrome.

de 2015.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no

orçamento vigente.

Art. 4° O serviço público estadual de saúde disponibilizará

aos pacientes as seguintes técnicas de tratamento:

I - amniodrenagem seriada, consistente na retirada do

liquido amniótico que está sendo produzido em excesso pelo

feto receptor;

/I - fetoscopia ou fotocoagulação a laser fetoscópica,

consistente em cirurgia fetal endoscópica para coagulação a

laser dos vasos placentários, objetivando fazer cessar a troca de

sangue entre os gêmeos.

\
\

\
\
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Isto posto, com a adoção do substitutivo apresentado, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da proposição em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSOES, em 01 de JU



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Rel~tor FAVORÁVEL A MATERIA.
Processo N° 3316/) y
Sala das Cow~ões Deputad Solon Amaral
Em C-.7 / (/ r? I /2015.

Presidente:



APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

EM,j] DElJijJV~DE 2015.

1° SECRETÁRIO



([@ Comissão det.. Saúde e,,-_~1:: Promoção Social
( ) "Mi&I.i'U"BO',.i.i,J,iijf.i,i,i,i_íl,lft.
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COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

Ao Senhor (a) Deputado (a) (S):t: .j\rs<t~
PARA RELATf\R

Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

J 0~
@t~~ual Gu~aV~Sebba - PSDB

Presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social

ASSEM
lEGISl

ESTADO DE



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2014003316

DEPUTADO FRANCISCO JR

Institui a Política Estadual de Conscientização, Estímulo a

pesquisas e Implantação dos tratamentos da Sindrome da

Transfusão Intergemelar.

~ÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado

Francisco Jr, instituindo a Política Estadual de Conscientização, Estimulo a pesquisas e

Implantação dos tratamentos da Síndrome da Transfusão Intergemelar, com o objetivo de

estabelecer ações e diretrizes voltadas ao esclarecimento e promoção de novas pesquisas e

tratamentos.

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição recebeu

parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR -, que aprovou o

relatório com substitutivo do ilustre Deputado Jean, decisão esta que foi confirmada pelo

Plenário, motivo pelo qual os autos foram encaminhados para apreciação desta Comissão.

Quanto ao mérito, constata-se que a proposlçao é extremamente

oportuna, porquanto tem a relevante finalidade de propor um conjunto de ações destinadas

a aperfeiçoar os métodos de diagnóstico, tratamento e divulgação de novas pesquisas sobre

a Síndrome da Transfusão intergemelar, na rede pública de saúde no âmbito do Estado de

Goiás. Os tratamentos previstos para amenizar o quadro dessa síndrome são de auto custo

e não são ainda acessíveis a toda população.

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em pauta, na

forma do substitutivo aprovado pela CCJR. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em O~ de \l'{\\},\I~\) de 2015.

1t:t~:;SA~~~
Relator

mIe



\?@ Comissão det.. Saúde e_ .(' x'1 Promoçao SocialJ 'dilUI.h I'BUi li."',I,lh' 1,1,1,11,1,1'I}*

ASSE
LEGIS

ESTADO DE

o PODER DA C/OA

A COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL APROVA O PARECERDO RELATOR
FA VORÁ VEL A MA TÉRIA

Processo nº. @Ilj ClO 33b G.

Sala da Comissão de Saúde e Promoção Social

~fJ.
Deputado Estadual Gustavo Sebba - PSDB

Presidente da Comissão de S:Úde e Promoção s;;;J

EmiliJiJ W/s

l
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia.GO, CEP 74,019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assemhlcia.go.gov.br

Ofício nO1.213 -P
Goiânia, II de dezembro de 2015,

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO409, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado FRANCISCO JR, que institui a Política Estadual de Atenção Integral da
Síndrome da Transfusão Intergemelar.

Atenciosamente,

http://www.assemhlcia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 409, DE lO DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui a Política Estadual
Integral da Síndrome da
Intergemelar.

de Atenção
Transfusão

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica instituída a Política Estadual de Atenção Integral da Síndrome da
Transfusão Intergemelar.

Art. 2° A Pólítica Estadual de Atenção Integral da Síndrome da Transfusão
Intergemelar tem por objetivo a criação, o desenvolvimento e a execução de políticas públicas
visando assegurar tratamento integral e adequado aos casos dessa síndrome.

Ar!. 3° São objetivos da Política instituída por esta Lei, especialmente:

I - desenvolver ações de diagnóstico e tratamento integral, adequado e contínuo;

II - realizar campanhas de divulgação e esclarecimento, inclusive sobre as técnicas
cirúrgicas de tratamento;

UI - fomentar a realização de estudos e pesquisas sobre a síndrome;

IV - incentivar a realização de exames de diagnóstico durante a gestação para
resguardar a vida fetal;

V - efetuar parcerias com entes públicos e privados para melhorar o
desenvolvimento das ações de tratamento da síndrome.

Art. 4° O serviço público estadual de saúde disponibilizará aos pacientes as
seguintes técnicas de tratamento:

I - amniodrenagem seriada, consistente na retirada do líquido aminiótico que está
sendo produzido em excesso pelo feto receptor;

II - fetoscopia ou fotocoagulação a laser fetoscópica, consistente em cirurgia fetal
endoscópica para coagulação a laser dos vasos placentários, objetivando fazer cessar a troca de
sangue entre os gêmeos.

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei

,~=ortári~proP'i~""¥ "n;=~ ,ig="
por conta das dotações
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D
dezembro de 2015.

TA&!

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de

J

-'- 2"SECRET , RIO -



.P~f-nJ.-L~r~
t DIário OfiClà!
GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2016 Estado de 00iás ANO 179 • DlÂRIO OFICIAUGO. N' 22.243

PODER EXECUTIVO
lEI N° 19.199, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.mIoMool11QPEmexgêli}Il\lOJ

LEI W 19.195, DE 07 DE JANEIRO DE 201&.

1",l1lul" Fundo de Eou~1brIoF~I do Tesouro
Es1.dusl- FUNEFTE.

li _ ~aliUr e<lmpenhas de d~çAO e e.claoomenlo.

esp&cialrminTeenl~ as~. qve do mn. afetadas do que os homens:

/..j 03
Inltitul. PollllellEe1llduIIde ~nçAo !nlf!grll dI

Slndrome da Tf][nsr~ InteroemeJ"r

A A!!ISEMBLEIALEGISlJ,TlVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

~os do .TI. Ia da ConslltulçlloEttadu.1. decreta e eu nnciono I 8lIl1uln~lJll

M, 1. Fica l""li!uldo " Fundo da Equ~lbrio Fls",,1 do Tesou,o
E.I.du1Il-FUN.EFTE-,com (Iobfe""" de Ylablliur I menvtençlo de ~uillb<1odas
nn.nc;K ~\lbllclll do Ert.<Jo de Goin.

IV _ n1irniJI" a troca de Informações e exper~neial Mt~

p'ofiuionais de I~úde e psclentes:

V - efetua' parcerias com enles público! e 1lT!vMI091'3'''' melhorar o

desenvoMmll!llo das 1ç6K de dilgnóstlco e de irelamefllo de fibromlelgie.

Art 4'VETAOO.

A A!lSEMBlEIA LEGISlATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, nos

lIlnnOlldo ert. 10 di ConstiMcAo E;llIdull, decn!la e eu sanciono I SflVuinlllLei

Art. '0 FICIIlMt/Md.I • Pt)/illc:lrE'iaduII de Alenç.!lo IflllI\lr.Ilda

Sloorome da Tranelu!!tioImerve!Mll\r.

M. 2" O FWHEFTEoerII eo<lIltluldc com recu~ o,iund~ de

oonl1fbulçlo deeorrento de u11IlZ11ÇIo,por parU! dOi contribuintes, de bene"ci"
~.cal c:oncedldopc<lei alac!u.1. de .cemo ""'" " dloJlO'lte"".!lI Lei

Art, 5' VETADO.

Art.B"EIII LeientrI em YIgorna dala de lUa publlcaçlo.

M. Z' A Polltlce Estadual do! AtençIo Inleg",1 di Sfndrome di.

Transfu!.lo Ini<!rvemel.r !em por obIeliYo I t:!lllo;Io. O dMerrvoMmenlo e I

exacuçto de polllion púbilClllvlaando assegurar lmamenlo InIl!grsle Idequ:ado
101 ca:sol dess.o elndroma,

~ " Os recu••os do FUNEFTE .e~o u\rbod", "elo Tesouro
E.!ll(!ual Pl''' <XlIIMCUçlo dClll"U. rms

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnla, 01 de ro de 2016, 128"da RepiJblica.
Ar! JO SQo objetlvos de Pollllel in.liIukWr por eall Lei,

npedalmenle.

M."'VETADO.

M. S"VETADO

.Indrome;

AfI.B"E.la Leien!rl: em 'llgar"e dali de sua publlC8Ção.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, "'m

01 de ~,fl lle2016, 126" da República.Golânfa,

I - dllel1'Kllw, eç/iel de d''"llflÓlltlco e lrJ;l.menlo ln!ellral.
edequlldo e !)Qflllnuo:

111_ I"",enllr a re'lll:aç:tl> de ll!lluclM e PftQuiSlS lobre I

li - ~111a, cmnpenhM de dMJlglC!O e e9dareclmenlo. InclullYe

lObnl ai lécnbra ci""",ic:l1de lflIlar'nerIlll:

V _ efaMlr plreeflll eom enkls p(IbIiroae Jll'ivldOllp••• meillorer o

deaenvo/vimento dallÇ'illll de tmlllrnenloda sfndrome.

IV - Incenllvar • reallz:ll>:tode eumes de dillOnóslic:oduranle •

~ pltf1llmgu.rdar. vId. falai:

11- estimular a prodl.lÇâoIntt'grada, o coope,atlvismo e I agricu1tuf1l

I _ melhorar. de form~ ~U!lent~vel, a produtMd'de no campo.

qualidode do. produloa egropecll~rtos e e renda de llIis elividade.:

M, 2" SAo objetivos da PoIillCll Estlld1l31 da ESllmulo A

SUltentabilid:lde e I inovaçâo Agr~u6ria:

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nOl

lbmm do art, 10 d. Consmulçã-oEltlllUll, Oec"'ta e eu sandeno ~ .e<;tuinleLel:

familiar:

Art. l' Flca IrtaUltIlda a Pol1tiCll EstaduII de E.limolo •

Sustenillbilldede e tlnoYllçt.o Agropecu6ne.

LEI N° 19.198, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Insttlul e Polltiel E.llldtm dto E~lmulo

Su.lenlabilid.de e t InOVlçAoAgropecullnl .

li 2' A oonlrlbl!lçIo de que lfllla o Cllpufserll el<lgldeduranle o

p<!rlodode ~t6 ~6 (l11nlll, -aio1 meses, e poderli •••• r&<!<Izld~por eto do Chefe do
Pod•••Executivo

li '" O n~<>-pagam"nlo da oontnbuIçAo, ne form~ e p'azo
eslabeleoldo. nl lBgill~çAo,Implia perda defmltiv. do benefiolo no re'pectivo
perlMP de apuraçto.

li 3" O lIl\ldo CheM do Pooer E.ecutMl de que tr1l1eo cepu( poder'

lam~m ftlduzir o ~muel d<!10% IMZpor cenlO)p..wi.lo "" ~ l' desle arti[1O.

~ 2" Im;!"••••.•.." no ccl'lC'tllo"" be""rlelo n'e<l1previsto no "'pu! a
u\I\IJ:llÇàodos ~ Ilseafs 0<.1n_l.nnanceirof. do Fundo de P.rtl~o e
F""",,,,,,. lndultrialiuçlo d<>Emadc de Golh -fOMENTAR-, e do Programe
de OMoo"'voMnlonlcInduslrí~1de GoIts -PRODUZIR-, bem corno de seul

.ubpmgrarn •• , """ Ie,m", de au•• leis ""'pedlv ••

.••.rt, 3"A oonIrlbIJlçlIo~o FUNEFTE aelá em valo! comlspond<!nte lO
~ de.h! tO% f~ por ""nlo) ••plir;:8dolobl'lt Ovalor elo l1e""fieio fi.",,!,
conformedÍlipUller.to do Chefe do Poder El<eelJl1vo

~ 1° O "*'<Ir ••••. pego como cor'llrilxllçAoeo FUNEFTE
1llllnnlmerm. pode'" ou nAo e"""ller li 10'1'0(dez por ""mo) do VIllortoUl de
ICMS .purado pelo oonlribuinle no per!o1o, e.1ri d"",b IllfIljlfe no dle 20 de

ad~ mel, com penado de llll<Jraç.!lono mIl!leulendMo enteria<.

Ari ~O ~te i Se"",t."a de E.lado d. Fa""nd.
Imp~mentaçio e _pec1rvos luporln léalico e melenal do FUNEFTE 111_ fomente, ,-êõ~oesdo da linhas de crédito r\lf1lle a fiscallzllçllo

da utlr.zaçllod~es 'eou~ol:

Art. 5' VETADO

IV-VETADO: lEI W 19.200, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
ArI S' ""Ia Leiem'" em v1gorf1.2dala da lue publi""ç~o.

GoiAnia,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

0'1 de ~ de 2016, 12~' da RepúbliOll

v ~ reduzir o desmalamenlo e conlrlbulr para ~ manulf!ny8o das

are" de prese •.•.•açâo permanente e ,e33M le~al:

VI _ lomentar ~ovos modelos de uso da lerra. conjugilndo a

sustenlllbllidade do agronellóClocom I prenrvaçQo Imblental:

Di~pôe aobre e Polltica Estadual de

Con.c1entizaçllo, SeMe " Alenç~o Inleg,,1
Humanlzada aO,R...x.m.Nascldo P",maluro no

~mb1lo do Ealado "" Go;oIl " d. oul"••
pmvid@r'lCin.

lEI N" 19.197, DE 07 DE ~ANEIRO DE 2016.

Institui a Pt)/Illca Elh>dual do Ai<!nCatlIntegral ao.
PortlId,,",1 de Flbr~,",l\)le.

A ASSEMBLEI" LEGISlATIVA 00 ESTAOO DE GoIÁs, nOll
lenn.,. do art, 10 da Con.tfluiÇIQEelldulll, ~ e eu ur'lCiona I .e<;tuln!eLei:

AIt, I' Fies Instllulde I I'ollties £~ual de .••.tençAo Inl"llral Boa
POrm:!O"'1de Fibromilllc;Jia.

VII- promOl'f!fa edtICaçQoemblental em lodll8 o' nlvei, e!cola~s

e o '''peito /la leis emb"ntals:

VIII_ esUmular II ativldldes de p9llUiSll, de du"""""",,lmento e de

Ino\'llçAot!lel'lolQgica:

IX- difundlre estimiJlaro esluro de pri~C8lIdematMl~ eo u.o de

queimadas !\li agropecuQrtI, visondo 'llduzir seUl Impactos negatlvcs nas

prOllfledades qulmit:ll~.fi!lcB! " blológlce. do .010. os denos aobre a ~0fI e o

f!un.a ea emlssAo de gases de afello e,Me,

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nO.

termos do IrI, 10 d~ Conml~JlçAoE~!adu~l.deofll!lll@euMllClonoaseguinl<'!Lei:...'~.

Art. l' Fletlln.tKuld! e Pofl~Cô'lEltllduai "" Consci","ll~çllo. SeMe
e Ale~ lnh!gral Hum!ntadl lO Re~m.Nlscldo Premaluro, am con!ormldll(!a
com 118narmlll do Mlnll16r1od3 Saúde

M. Z'VETADO.

Art. 2" A PoIlt\<:IEltldual d~ AI!m(;.lioIntegral aos Portad01"~ de
Frbfomilllgollllf!m por obje9Ve; crlaçllo, o d~nvO)Mmenkl e I execuçllo de

polltic;l. públien v,"ndo n""llUlilr tt81lmenlo Inl0!9rale Ide<luodo ao. ""SO$

"""la .100"""".

Art.3" $60 obieTÍVOl!de PolITlcIlrlItltuid. po1"IIl'IIllL~i,eopeeielmMte:
Goiânia,

Art. 3" Eslll Lei"ntra em 'liga<n. dite de sua publi~o.

PAlÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

01 de ~ de 2016, 12B' da República.

M. 3" SJo dl'et,izes de PollliCô'lEet:oduII de Comclenlllllcao.

Sa~"" e Atençêo Inlllg",1 Humanlmde eo Reo!!m.N•••cldo F'remeluro nes

mDlemódll<lee"1mspllalspúbli""'" •••llldUlll!:

1- o respelkl, a pro!eCâoe o'poio lOSdlre~05 humenoa:

11- promoçlo de equid!lde:

1- delenv,*,,","eçOe$de dlDllr>6ll<:oe lTõlamentoIm"ll"'I. adeqU3do
" oonllnuo;

llAacON~lfU PEl\IllO J(JHIo~
Jo,IElmo,F1gu._",,",1ot
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